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Disciplina do CRCAL, quanto a análise e verificação da documentação entregue pelos profissionais que emitiram a DECORE ELETRÔNICA, neste sentido orientamos os profissionais do Estado, nos seguintes aspectos:
DECORE é o documento contábil destinado a fazer prova de informações sobre percepção de rendimentos, em favor de pessoas físicas (Res. CFC Nº 1364/2011), portanto deverá está lastrada em documentação hábil e idônea.
RECOMENDAÇÃO ao profissional para não emitir as DECORES para pessoas desconhecidas e/ou informais que nunca declararam renda, a emissão da Decore eletrônica sem lastro documental, configura crime de Estelionato, Falsidade Ideológica e crime Contra a Ordem Tributária (artigos 171 e 299 do Código Penal e art. 1º da Lei 8.137/90).
LEMBRAMOS que o profissional deve zelar pelos serviços fisco-contábil praticado aos seus clientes e que a emissão de DECORE com intuito de comércio, desprestigia a Classe Contábil e prejudica a capacitação de novos clientes. Portanto o profissional de contabilidade deverá observar o dispositivo do art. 4º da Res. CFC Nº 1364/2011 – “A emissão da Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos – DECORE eletrônica fica limitada a 50 (cinqüenta) declarações, atendendo ao período prescricional para fins de fiscalização.

PENALIDADES PARA A INFRAÇÃO de DECORE sem lastro documental hábil e idôneo: DISCIPLINAR - SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL e MULTA de 1 (uma) a 05 (cinco) anuidades e ÉTICA - ADVERTÊNCIA RESERVADA, CENSURA RESERVADA E CENSURA PÚBLICA, nos casos em que o profissional já tenha 03 (três) processos sobre a mesma infração estará sujeito a pena de suspensão do exercício profissional mais censura pública.
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